
Era 

INDICAÇÃO Nº 49/2019 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso da função administrativa auxiliar que lhe 

conferem os artigos 203 e 204 do Regimento Interno desta Câmara, requer se digne essa Mesa 

Diretora, “ad referendum” do plenário desta Egrégia Casa; a enviar a presente indicação ao 

Chefe do Poder Executivo sugerindo-lhe o calçamento da estrada conhecida como 

“Cabeça de Porco” no povoado de Rocinha, neste Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

   

  A via em comento não possui pavimentação e isso tem dificultado sobremaneira o 

tráfego pela mesma, ficando completamente intransitável após o período chuvoso, causando 

transtorno a todos que por lá transitam, carecendo, portanto, calçamento urgente. 

 Sendo assim, o subcrevente pede o apoio dos nobres colegas para a aprovação da 

presente indicação e antecipa agradecimentos ao Chefe do Executivo, certo de que o mesmo 

fará o possível para a efetivação do que ora lhe é sugerido. 

 

Cláudio, 15 de maio de 2019 

 

 

FERNANDO TOLENTINO  

Vereador  

 

 


